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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Ementa: Estudo e análise do Projeto de Lei nº 68/2025 do Poder Legislativo, que: “Estabelece a carga horária mínima da disciplina de Educação Física nas escolas da rede municipal de ensino de Francisco Beltrão e dá outras providências.”

1. Análise e Parecer

O Projeto de Lei nº 68/2025, de autoria do Vereador Fernando Misturini, tem por objetivo estabelecer a carga horária mínima de três horas-aula semanais para a disciplina de Educação Física nas escolas da rede municipal de ensino de Francisco Beltrão, garantindo maior regularidade e valorização da prática esportiva e motora entre os estudantes.

Nos termos do art. 31, inciso VI, do Regimento Interno, compete à Comissão de Educação, Cultura e Esportes manifestar-se sobre matérias relativas à educação, ao ensino e às políticas públicas de formação e desenvolvimento educacional.

A proposta reforça o compromisso do Município com uma educação integral, que valoriza o corpo, o movimento e a saúde como partes essenciais do processo de aprendizagem. A ampliação da carga mínima da Educação Física contribui diretamente para a prevenção de doenças, o equilíbrio emocional e o fortalecimento da convivência social entre os alunos, aspectos fundamentais para o desenvolvimento pleno das crianças e adolescentes.

Além disso, o projeto está alinhado às diretrizes pedagógicas modernas e às metas de promoção de uma vida ativa e saudável nas escolas, estimulando hábitos positivos desde a infância e fortalecendo a política pública municipal de valorização do esporte educacional.

Diante do exposto, sou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 68/2025, por entender que ele fortalece a política educacional do Município e representa um importante avanço na formação integral dos alunos da rede pública de ensino.
2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisar, manifesto meu parecer FAVORÁVEL à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, 14 de outubro de 2025.

PEDRO TUFÃO FILHO
RELATOR

RESULTADO DA MANIFESTAÇÃO DO RELATOR
Parecer de admissibilidade da Comissão de Educação, Cultura e Esportes
 
A manifestação do relator quanto ao Projeto de Lei nº 68 de 2025 do Poder Legislativo foi submetida aos demais membros, os quais exararam voto em separado contrário ao projeto, por fim, a matéria recebeu dois votos contrário e um voto favorável da Comissão Permanente de Educação, Cultura e Esportes em reunião neste dia 14 de outubro de 2025.
    MARIA DE FÁTIMA

                                      JÚLIO SPADA
        PRESIDENTE                                                                      SECRETÁRIO

                                                              PEDRO TUFÃO FILHO
                                                                       RELATOR
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